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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de maio de 1965, Código Eleitoral, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 84-A: 

 

“Art. 84-A. Nos municípios com mais de 200 mil eleitores a eleição para a 

Câmara Municipal dar-se-á pelo sistema majoritário, mediante o voto 

uninominal. 

§ 1º Serão constituídos tantos distritos quantas vagas houver na respectiva 

Câmara Municipal. 

§ 2º Cada partido ou coligação poderá lançar um único candidato em cada 

distrito. 

§ 3º Os distritos serão criados pelos Tribunais Regionais Eleitorais de cada 

Estado e do Distrito Federal, nos termos do regulamento a ser editado pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, obedecidos os princípios da contiguidade e 

igualdade do voto. 

§ 4º A diferença numérica entre o contingente eleitoral dos distritos não será 

superior a dez por cento.” 

 

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 7º: 

“Art. 47. .......................................................... 

........................................................................ 

 

§ 7º Nas eleições para vereador das cidades com mais de 200 mil eleitores, é 

assegurada a participação de todos os candidatos no horário eleitoral, nos 

termos de regulamentação, respeitada a autonomia dos partidos e observado, 

quanto à distribuição partidária, o disposto no § 2º deste artigo.”(NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 45 da Constituição Federal estabelece que a eleição para Deputado 

Federal será realizada pelo sistema proporcional, o que é estendido às eleições de 

parlamentares estaduais e distritais pelos artigos art. 27, § 1º e art. 32, § 3º, da própria Carga 

Magna. 

A Constituição, entretanto, é omissa quanto ao sistema eleitoral aplicado às 

eleições para vereador, relegando, portanto, à lei federal ordinária o disciplinamento da forma 

de eleição dos parlamentos municipais.  

Essa realidade jurídico-constitucional favorece a alteração do sistema 

eleitoral parlamentar nos Municípios, uma vez que não é necessária a aprovação de proposta 

de emenda à Constituição para tanto. 

Outrossim, nas cidades a relação dos vereadores com os cidadãos é mais 

estreita, o que identifica a eleição pelo sistema majoritário, que, por diminuir a quantidade de 

candidatos, aproxima o eleitor de seus representantes. 
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Aliás, essa diminuição de candidatos e a redução do espaço geográfico 

aonde cada candidato buscam seus votos, tem por efeito a redução do custo das eleições, o 

que é de grande importância na medida em que reduz os efeitos do poder econômico no 

processo eleitoral. 

 Essas são as razões que, entendo, justificam a alteração do sistema eleitoral 

das Câmaras Municipais em todo o país, esperando obter de meus pares o apoio necessário 

para a aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, 14 de junho de 2011. 

 

Deputado Federal Duarte Nogueira 

Líder do PSDB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 

será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 

perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 

4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 

polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

Seção I 

Do Distrito Federal 

 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois 

terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 

para mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos 

Territórios.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=355726&PalavrasDestaque=
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§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma 

daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e 

Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta 

Lei. 

 

Art. 85. A eleição para deputados federais, senadores e suplentes, presidente e 

vice-presidente da República, governadores, vice-governadores e deputados estaduais far-se-

á, simultaneamente, em todo o País. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão;   

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;   

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;   

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 

terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 

(dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das 

doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em 
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que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 
VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio;   

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão;   

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do 

parágrafo anterior, serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham 

candidato e representação na Câmara dos Deputados, observados os seguintes critérios:  

I - um terço, igualitariamente;  

II - dois terços, proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 

Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número de 

representantes de todos os partidos que a integram.  

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.300, de 

10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  
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§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

 

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos Municípios em que não 

haja emissora de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 

participantes do pleito a veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas localidades aptas à 

realização de segundo turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável realizar a 

retransmissão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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